
Art. 1° Publicar a tabela de Preços Públicos de Ocupação de Espaços em Próprios da
Administração Regional de São Sebastião que consta no processo 00144-00000178/2022-
76, conforme o Decreto n° 14.758, de 1º de junho de 1993 e suas alterações.
Art. 2º Os valores foram corrigidos conforme variação acumulada do INPC - Índice
Nacional de Preços ao Consumidor dos últimos 12 meses, correspondente a 10,96 %
(Portaria SEEC/DF nº 342/2021 de 24 de dezembro de 2021).
Art. 3° Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

ALAN JOSÉ VALIM MAIA
 

ANEXO – I

Tipo de ocupação
ESTÁDIO DE

FUTEBOL 1

GINÁSIOS DE

ESPORTES

QUADRAS

DE ESPORTE

CAMPO

SINTÉTICO 2

  DIÁRIA DIÁRIA DIÁRIA DIÁRIA

1. Com fins lucrativos

(apresentações artísticas e

shows)

-
R$ 1.433,82

(REF. 3 UPDF)

R$ 238,97

(REF. 0,5

UPDF)

R$ 1.433,82

(REF. 3 UPDF)

2. Com fins promocionais,

culturais ou educacional
-

R$ 238,97

(REF. 0,5

UPDF)

R$ 95,59

(REF. 0,2

UPDF)

R$ 238,97

(REF. 0,5

UPDF)

3. Com fins esportivos-recreativos

3.1 Eventos realizados por

confederações, federações e

entidades afins, apoiados

pelo GDF

-

R$ 238,97

(REF. 0,5

UPDF)

R$ 95,59

(REF. 0,2

UPDF)

R$ 238,97

(REF. 0,5

UPDF)

3.2 Eventos realizados sem

participação do GDF
-

R$ 477,94

(REF. 1 UPDF)

R$ 238,97

(REF. 0,5

UPDF)

R$ 477,94

(REF. 1 UPDF)

3.3 Eventos realizados com

a participação do GDF
- ISENTO ISENTO ISENTO

4. Com fins filantrópicos -

R$ 143,38

(REF. 0,3

UPDF)

R$ 95,59

(REF. 0,2

UPDF)

R$ 143,38

(REF. 0,3

UPDF)

5. Concursos Públicos

5.1 Utilização das

dependências por terceiros
-

R$ 955,88

(REF. 2 UPDF)
-

R$ 955,88

(REF. 2 UPDF)

5.2 Utilização das

dependências por órgão ou

entidades do GDF

-
R$ 955,88

(REF. 2 UPDF)
-

R$ 955,88

(REF. 2 UPDF)

5.3 Utilização apenas das

bilheterias
-

R$ 955,88

(REF. 2 UPDF)

R$ 238,97

(REF. 0,5

UPDF)

R$ 955,88

(REF. 2 UPDF)

6. Outros -
R$ 955,88

(REF. 2 UPDF)

R$ 238,97

(REF. 0,5

UPDF)

R$ 955,88

(REF.. 2 UPDF)

1 – A Administração Regional de São Sebastião não possui este espaço esportivo como
próprio;
2 – A Administração Regional de São Sebastião possui este espaço esportivo como
próprio, sendo os valores estabelecidos, equivalentes aos de Ginásio de Esporte.
 

ANEXO – II

Tipo de ocupação

SALÕES DE

MÚLTIPLAS

FUNÇÕES

SALÕES

COMUNITÁRIOS

GALPÕES

CULTURAIS

TEATRO

DE ARENA

1 . Com fins

lucrativos

DIÁRIA

R$ 955.88

(REF. 2 UPDF)

DIÁRIA

R$ 477.94

(REF.1 UPDF)

DIÁRIA

R$ 477.94

(REF. 1 UPDF)

DIÁRIA

R$ 477,94

(REF. 1

UPD)

MENSAL

R$ 4.779,39

(REF.10 UPDF)

MENSAL

R$ 2.389,69

(REF. 5 UPDF)

MENSAL

R$ 2.389,69

(REF. 5 UPDF)

MENSAL

R$ 2.389,69

(REF. 5

UPDF)

2. Com fins

promocionais,

culturais ou

educacional

DIÁRIA

R$ 238,97

(REF. 0.5 UPDF)

DIÁRIA

R$ 143,38

(REF. 0,3 UPDF)

DIÁRIA

R$ 47,79

(REF. 0,1

UPDF)

DIÁRIA

R$ 477,94

(REF. 1

UPDF)

MENSAL

R$ 1.433.82

(REF. 3 UPDF)

MENSAL

R$ 955,88

(REF. 2 UPDF)

MENSAL

R$ 238.97

(REF. 0,5

UPDF)

MENSAL

R$ 2.389.69

(REF. 5

UPDF)

3. Com fins filantrópicos

DIÁRIA

R$ 14,34

(REF. 0,03

UPDF)

DIÁRIA

R$ 14,34

(REF. 0,03

UPDF)

DIÁRIA

R$ 14,34

(REF. 0,03

UPDF)

DIÁRIA

R$ 14,34

(REF. 0,03

UPDF)

MENSAL

R$ 38,24

(REF. 0.08

UPDF)

MENSAL

R$ 38,24

(REF. 0,08

UPDF)

MENSAL

R$ 38,24

(REF.0,08

UPDF)

MENSAL

R$ 38,24

(REF.0,08

UPDF)

4. Atividades desenvolvidas

com a participação de órgãos ou

entidades do GDF

ISENTO ISENTO ISENTO ISENTO

5. Concursos Públicos

5.1. Utilização das dependências

por terceiros

DIÁRIA

R$ 477,94

(REF. 1

UPDF)

DIÁRIA

R$ 477,94

(REF. 1

UPDF)

DIÁRIA

R$ 477,94

(REF. I

UPDF)

DIÁRIA

R$ 477,94

(REF. 1

UPDF)

5.2. Utilização das dependências

por órgãos ou entidades do GDF

DIÁRJA

R$ 238,97

(REF. 0,5

UPDF)

DIÁRIA

R$ 238,97

(REF. 0,5

UPDF)

DIÁRIA

R$ 238,97

(REF. 0,5

UPDF)

DIÁRIA

R$ 238,97

(REF. 0,5

UPDF)

6. Outros

DIÁRIA

R$ 477.94

(REF. 1

UPDF)

DIÁRIA

R$ 477.94

(REF. 1

UPDF)

DIÁRJA

R$ 477.94

(REF. 1

UPDF)

DIÁRIA

R$ 477.94

REF. 1 UPDF)

MENSAL

R$ 2.389,69

(REF. 5

UPDF)

MENSAL

R$ 2.389,69

(REF.5 UPDF)

MENSAL

R$ 2.389.69

(REF. 5

UPDF)

MENSAL

R$ 2.153,65

(REF. 5

UPDF)

Valores atualizados conforme Lei Complementar Distrital nº 435 de 27 de dezembro de
2001 - VALORES VÁLIDOS ATÉ ATUALIZAÇÃO EM JANEIRO/2023.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO II
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 29, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO RIACHO FUNDO II DO DISTRITO
FEDERAL, Substituto, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 42, Decreto nº
38.094/2017, que aprova o Regimento Interno das Administrações Regionais, resolve:
Art. 1º Reconduzir, a Comissão de Sindicância, publicada no DODF nº 209, de 31 de
outubro de 2017, página 33, por meio da Ordem de Serviço nº 22, de 25 de outubro de
2017, reconduzida uma vez, por meio da Ordem de Serviço nº 10, de 10 de janeiro de
2018, publicada no DODF nº 09, de 12 de janeiro de 2018.
Art. 2º Designar, a Comissão Permanente de Sindicância, instituída por meio da Ordem de
Serviço nº 34, de 18 de junho de 2019, publicada no DODF nº 129, de 11 de julho de
2019, página 14, para investigar, no caso de Sindicância e apurar, no caso de Processo
Administrativo Disciplinar, supostas irregularidades administrativas nos processos 0301-
000326/2017 e 0301-000155/2014.
Art. 3º O prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão Processante será de 30 dias
prorrogáveis por mais 30 dias, desde que devidamente justificado, resultando assim em 60
dias no caso de Sindicância, artigo 214, § 2º, da Lei Complementar nº 840/2011.
Art. 4º A Comissão que injustificadamente protelar o início dos trabalhos violará os
incisos I, III, VI, XI, XIII do artigo 180, recaindo nas infrações previstas no artigo 190,
inciso I e III, bem como na infração grave do artigo 193, inciso III, da Lei Complementar
nº 840/2011.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL RODRIGUES MAZZARO

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

PORTARIA CONJUNTA Nº 09, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL e o
DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E
SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos I e III, do Parágrafo Único do artigo 105, da Lei Orgânica do Distrito
Federal; e o que dispõe o Artigo 10 da Lei n° 5.247, de 19 de dezembro de 2013, resolvem:
Art. 1º Acrescentar ao Anexo I da Portaria Conjunta n°48, de 08 de setembro de 2017, a
descrição das atribuições das especialidades de Engenharia Elétrica e Tecnologia da
Informação e Comunicação, do cargo Regulador de Serviços Públicos da Carreira
Regulação dos Serviços Públicos do quadro de pessoal da Agência Reguladora de Águas,
Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal - ADASA.
Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ITAMAR FEITOSA
Secretário de Estado de Economia

 
RAIMUNDO DA SILVA RIBEIRO NETO

Diretor Presidente da Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico
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